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Sr. Presidente:

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores

INDICAÇÃO N°

Com a instituição da Lei Federal n°12.305 Plano

Nacional de Resíduos Sólidos, Praia Grande

elaborou seu plano municipal sobre o descarte de

resíduos sólidos.

Dentre as medidas adotadas pelo nosso município,

foi implantado o Programa Rapa Treco, que atende

todos os bairros da cidade, cada bairro tem o dia

certo para ser atendido.

Diante do exposto acima é que INDICO, ao Exmo. Sr.

Prefeito Alberto Pereira Mourão, que junto com a

secretaria competente, estude a possibilidade de

dar maior publicidade ao serviço do Rapa treco em

nossa cidade, pois a população reclama que não

sabe qual o dia que o rapa treco atende o seu

bairro.

Praia Grande, de Abril de 2020

Sala Emancipador Oswaldo Toschi

Roberto Andraae e Silva

Betinho

Veread<
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